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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 2169 — D e 27 de Dezembro de 1926 

Consubstancia medidas destinadas á prophylaxia da 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
B . P a u l o . 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a le i seguinte: 

A r t i g o 1 . " — N o t i f i c a d o ou denunciado o caso suspeito 
de lepra e como tal o considerando a autoridade competente, 
ficará o doente sob vigilância e deverá o medico assis
tente, ou, na falta deste, a autoridade sanitária, após a ne -
cessaria pesquisa, confirmar ou excluir o diagnostico. 

§ 1 " — A notificação poderá ser confidencial, desde 
que a isso nào se opponha o interesse publico, a ju izo da 
autoridade sanitária, sendo lançado no registo especial o nome 
por extenso do enfermo suspeito e nos demais actos apenas 
as iniciaes 

§ 2." — N a Capi ta l a notificação será feita directa 
mente á Inspectoria de Prophylax ia da Lepra ; no nterior, 
ser i feita à autoridade sanitária mais próxima do local em 
que residir o doente e esta a transmittirá immediatamente á 
Directoria do Serviço Sanitário. 

§ 3." — O medico notificante indagará si o caso j á 
fora uotificado em outra época ou em outro ponto do terri 
tório do Estado; egual verificação fará a autoridade sani 
tária ao reeeber a notificação 

§ 4." — Notificado o caso da moléstia, a autoridade 
sanitária comparecerá ao domicil io do doente, para exami -
nal-o ; não o encontrando, providenciará para a sua desço -
berta e para punição do responsável pela oceultaeão. 

§ 5." — Quando a autoridade sanitária considerar o 
caso suspeito de lepra, será o doente removido para o loeal 
de isolamento provisório, salvo si residir em habitação par 
t icular que offereça condições sanitárias satisfactorias e s u b -
metter-se o doente às exigências da vigilância. 

§ 6.° - S i o doente se oppuzer ao exame, embaraçar, 
elle ou outrem o isolamento ou qualquer medida prophyla-
ctica, providenciará a autoridade, sanitária para a e f fec t iv i -
dade das medidas referidas e imporá ao infractor as penas 
da presente l e i . 

§ 7 o . — A o exame official de verificação de diagnos -
tico, será permittida a assistência de medico indicado pelo 
doente. 

§ 8.° - O exame será feito com todos os meios de 
pesquisa e constará de uma ficha em que se mencionarão 
os principaes symptomas que serviram para suspeitar, cou -
firmar ou excluir a moléstia. 

§ 9." — Pendo negativos os exames de laboratório, o 
diagnostico poderá ser esclareeido pelo e^ame cl inico, obser
vadas as instrucções especiaes que a Directoria Geral do 
Servii;o Sanitário expedirá indicando os signaes que autor i -
sam a considerar positivo ou suspeito o caso examinado. 

§ 10 — Quando o diagnostico offerecer dificuldades , 
qua impeçam conclusões positivas a autoridade sanitária i n 
formará do facto á Directoria Geral que poderá submettel-o 
ao estudo de especialista extranho á reparti ,ao. 

§ 11. — Não se conformando com o diagnostico p o 
derá o doente pedir um exame ao director do Servi o S a 
gitário. Este mandará ouvir a Commissã > de especialistas 
do serviço ou a este extranhos, e agirá de accordo com as 
suas conclusões. 

A r t i g o 2." — A lepra existirá para o effeito do iso
lamento definitivo, somente depois da confirmação de d i a 
gnostico pela autoridade sanitária competente. 

A r t i g o 3.° — Será obrigatório o isolomento dos l e 
prosos logo que se montarem estabelecimentos de accordo 
com os modernos preceitos de hygiene e que offereçam con
forto e attractivos dirigidos ou fiscalizados pelo Serviço S a 
nitário. 

§ único — Emquanto não existirem estabelecimentos 
dessa natureza, em numero sufficiente para o isolamanto de 
todos os leprosos do Estado, será permittido o isolamento 
domiciliário ao doente que dispuzer de recursos e se sumet-
ter ás determinações da autoridade sanitária. 

Art igo 4.° — O isolamento de leprosos será feito em ; 
a colorias; 
b) hospitaes; 
c) asylos e creches. 
§ 1.° - As colônias terão area sufficiente para a cons-

trucção de villas de leprosos, e garanfàjp, das necessidades 
propliylacticas ; terão hospitaes ou pavilhões para tratamento 
de doenças de afrecções intercorrentes e ainda quando pos
sível e conveniente, asylos para os incapazes, e, situados em 
zonas protegidas, creches ou orphanatos. 

§ 2 " •— Os hospitaes e asjlos só admissíveis a juizo 
da autoridade sanitária terão por fim principal facilitar o 
isolamento, junto dos focos, para impedir a promiscuidade 
entre leprosos e indivíduos sãos, serão estabelecidos locaes 
que offerecerem as melhores condicções de hygiene e, para 
garantia do isolamento, extensa area. 

A r t i g o 5 . ° — A's colônias serão recolhidos todos os 
leprosos que desejarem isso ; aos hoBpitaes e asylos, os doen
tes que residirem nas stias proximidades e aos quaes es9e 
internamento puder approveitar. 

A r t i g o 6." — ' O isolamento de leprosos em hospitaes do 
Estado, inclusive o transporto dos doentes para o estabele
cimento, será feito a expensas do mesmo. ; 

A r t i g o 7 . 0 — Haverá nos estabelecimentos officiaes 
pavilhões de observação e acommodai;ões especiaes reserva
das aos enfermos que se sujeitarem ao pagamento da con
tribuição estabelecida no seu regimento interno e se snbmet-
tem ás prescripções constantes do mesmo. 

§ único — F i c a o governo autorizado a conceder 
aos funecionarios públicos, que tiverem de internar-se na» 
quelles estabelecimentos, as vantagens que as suas condi 
ções sociaes e econômicas permittirem. 

Art igo 8." — Nas colônias será permittida a interna* 
ção, á própria custa do cônjuge são ou de ascendentes e 
descendentes adultos, dentro do 1." grau eivei, desde que se 
sujeitem ás prescripções regimentaes. 

§ 1." — S i o adulto qvie se tiver internado para acom
panhar o doente, quizer retirar-se do estabelecimento, terá 
de se submetter a exame medico e, durante o tempo que a 
autoridado sanitária ju lgar necessário, a vigilância desta. 

§ 2." — O» filhos de leprosos, embora doente um só 
dos progenitores, serão mantidos em secções especiaes, que 
poderão ser adjacentes á área oceupada por pessoas sãs, para 
onde serão removidos logo depois de nascidos. 

A r t i g o 9." — As colônias poderão ter, quando o G o 
verno achar conveniente uma organisaçào autônoma seme
lhante á das municipalidades, ficando a autoridade executiva 
de sua exclusiva nomeação. 

Art igo 10. — Nos estabelecimentos leprosos, além das 
disposições j á determinadas e das que forem prescriptas em 
seus regimentos internos, serão observadas mais as seguintes : 

a) os doentes manterão rigoroso asseio corporal e os 
portadores de lesões abertas as deverão manter sempre t r a -
tadis e ocelusas ; haverá o maior cuidado na desinfecção dos 
excretos, tendo-se em vista todas as vias de emissão de b á 
culos ; 

b) os doentes que apresentarem com frequência acei -
dentes febris e os habitualmente apyretieos durante as p h a -
ses de reação febri l serão isolados em pavilhões especiaes, 
rigorosamente protegidos contra os mosquitos; 


